
e PREFEITURA MUNICIPAL DE JAMBEIRO 

CONTRATO DE RATEIO NO 128, DE 20 DEZEMBRO DE 2018 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE JAMBEIRO E 0 
CONSÔRCIO INTERMUNICIPAL DE.,SAUDE DO ALTO, VALE DO PARAIBA - CONSAVAP, 
TENDO POR OB3ETO A DEFINIçAO DAS REGRAS E CRITERIOS DE PARTIcIPAcA0 NOS 
REPASSES DE OBRIGAcÔES FINANCEIRAS 

Pelo presente instrumento contratual integrado especialmente pelo Processo Administrativo no 
03832/2018, de 20 de dezembro de 2018, e conforme Clausula Prirneira do Protocolo de 
Intençöes referente a constituiço do Consorcio Intermunicipal da Saude do Alto Vale do Paraiba 
- CONSAVAP, oriundo da ratificaçâo, por let, do Protocolo de Intençöes, de urn lado 

CONTRATANTE: MunicIpio de Jambeiro, entidade jurIdica de direito póblico, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 45.190.824/0001-00, com:sede na Rua Cel. Joäo Franco de Camargo, 80, 
centro, Jambetro/SP, CEP 12 270 000, neste at representado 4p elo Sr Prefeito Municipal 
CARLOS ALBERTO DE SOUZA portador. do RG no 29.9.97A . 64-8 SSP/SP e do CPF no 291 683 179-
72, doravante denorninado sirnplesmente CONTRATANTE, e de outro [ado 

CONTRATADO Consórcio Intermunicipal da Saáde do Alto Vale do Paraiba - 
CONSAVAP, pessoa juridica de direito publico, inscrito no CNPJ/MF sob o no 19.701 130/0001- 
80, corn sede na Rua Eng° Prudente Meirelles de Moraes, no 302, Vila Adyana, So Jose dos 
Campos/SP, CEP 12.243-750 neste at representado por seu Presidente FELICIO RAMUTH, 
portador do RG n 0 14.010.24275 - SSP/SP e do CPF no 113.303.758.-.58, doravante denorninado 
simplesmente CONTRATADO, 

tern entre Si, ajustado, diante da minuta aprovada pela Secretaria de AsSuntos Juridicos e nos 
termos do determinado do referido procedimento, corn intetra sujeiçâo a Let Federal n° 8 666/93, 
a Lei Federal n° 11 107/2005 e ao Contrato de Consorcio Publico do CONSAVAP e celebrarn por 
forca do presente instrurnento, CONTRATO DE RATEIO, mediante as seguintes clausulas e 
condicôes 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamentaçâo Legal 
1 1 - 0 presente Contrato de rateio reger-se-a pelo disposto no art 80 da lei Federal n° 11 107, 
de 6 de abril de 2005, artigoS 13 e seguintes do Decreto Federal n° 6 017, de 17 de janeiro de 
2007 -'be corno dos dernais normativos pert'inentes a rnateria 

CLAUSULA SEGUNDA - Objeto 
2.1 - Constitui-se corno objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definiçâo das regras e 
criterios de participacào financeira do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
devidos ao custeio das despesas de todas as atividades consorciadas para o exercicto de 2019, 
consoante a transferência de recursos para custeio 

a) da instalacão, aquisiçâo de equipamentos e manutencâo da sede, da rernuneraçào de 
empregados e encargos trabalhistas, sociats e fiscais do CONTRATADO, e 

b) da execucâo do Programa Serviço de. Atendirnento Móvel de Urgência - SAMU 192, na 
regiâo do Alto Vale do Paraiba, atraves da entidade SP M - Assoctaço Paulista para 
Desenvolvirnento da Medicina. 

CLAUSULA TERCEIRA - Previsâo Orc mentária 
3.1- 0 CONTRATANTE, para o exercIcio financeiro de 2019 de era consig ar ou ter consignado 
corno crédito adicional especial, ern sua Legislação Orcarnentá Ia pertine e, dotacâo suficiente 
para suportar as despesas assumidas através do presente ontr to e ateio. 
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3.2- Poderé ser o CONTRATANTE excluIdo do CONSAVAP, em conformidade corn o contrato de 
constituiçâo do Consórcio, e após prévia suspenso, quando no consignar, como crédito 
adicional especial na sua legislacâo orçamentâria pertinente, dotacôes suficientes para suportar 
as despesas assumidas por melo do presente Contratode Rateio. 

CLAUSULA QUARTA - Valores 
4.1- No rateio proporcional das obrigacöes financeiras para ocorrer corn as despesas das 
atividades do Consorcio, o CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO corn sua 
Cota-Parte Anual de 2019, conforrne planilha anexa e parte integrante deste contrato 

DESCRIcA0 HABITANTES VALOR MENSAL 
Manutencâo 	do 
CONSAVAP  

5.'981 R$ 446 1 10 

Programa SAMU - 
Cota Municipal  

5.981.• R$ 7398,98 

Programa SAMU - 

Cota Federal 
5 981 R$ 21 919,00 

_______  
TOTAL MENSAL R$ 29 764,08 
TOTAL ANUAL. R$ 357.168,96. 

4.2- 0 valor do ratelo correspondente a manutençâodo CONSAVAP deve ser creditado na conta 
corrente do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência no 0351 (Sâo José dos Campos), Conta 
n° 00600000137-4, pelo CONTRATANTE, ate o 2° dia ótil de cada mês. 

4.3- 0 valor do ratelo correspondente ao Prograrna SAMU deve ser creditado na conta corrente 
do Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agência no 0351 (Sao José dos Campos), Conta no 
0060000016441, pelo CONTRATANTE, ate o 2 0  dia (itil de cada mês 

4.4- As despesas decorrentes da execuçâo deste contrato correrâo a conta da seguintes dotacôes 
05.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
0,5.02..-  CONSÔRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO PARAIBA - CONSAVAP 
2.028.3.3.71.70.00.01.301 - Rateio em Participacôes de Consórcio Püblico 
228.3.3.71.70.00.05.302 - Rat 

	

.0 	 eio em Participaçöes 	de Consórcio Páblico 

CLAUSULA QUINTA - Obrigaçöes do Contratante 
—5.1- Repassar recurso linanceiros ao CON TRATADO somente modiante o estabelecido no 

presente Contra o. de Rateio. 

5.2- Exigir o p. leno curnprimento das obrigacôes previstas no Contrato de Programa, quando na 
condicâo de adimplente. 

CLAUSULA SEXTA - Obrigacöes do Contratado 
6.1- Aplicar Os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos objetivos 
definidos no Contrato de Prograrna, observadas as normas da contabilidade pciblica. 

6.2- Executar as receitas e despesas em conformidade corn as normas de direito financeiro 
aplicéveis as entidades póblicas. 

6.3- Os recursos repassados ao CONTRATADO poderào ser apli4ados no\piercado financeiro, 
desde que Os resultados dessa aplicaçao sejarn apropriados, irtegralmen e, pelo objeto do 
Contrato de Programa. I I 
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CLAUSULA STIMA - Vigência 
7.1- Para Os efeitos deste Contrato de Rateio, a vigência inicia em 010  de janeiro de 2019, corn 
término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância a Iegislaçâo orcamentria e 
financeira de cada ente consorciado e nunca superior as dotaçôes que o suportam. 

CLAUSULA OITAVA - Foro 
8.1- Fica eleito o Foro de So José dos Campos/SP, corn renrincia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir everiWais controvérsias deste Contrato de Rateio, que nâo 
puderem ser resolvidas pelas partes. 

CLAUSULA NONA - Aditamentos 
9.1- 0 presente contrato poderá ser aditado a qualquer tempo corn a devida anuência das partes 
para a inclusâo de serviços, revisao de vlores e alter 	que se fizerern necessârias. 

E, por estarem certos e ajustados, foi lavrado este instrumenlo em 02 (duas) vias de igual teor e 
'orma, digitada apenas no anverso, assinada a ültima foiha e rubricadas as anteriores, ficando 
uma via corn a CONTRATANTE e a outra corn o CONTRATADO, tudo na presença das duas 
testemunhas thi>o, para que surtam todoc  os efeitos legais. 

Jambeiro, 20 de dezembro de 2018 

ARL S AL R D OUZA 
refeitoMunr 	I 	 Presidente do CONSAVAP 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 .L.. 
RG: 	 CO 
CPF: a 

Nome: 
RG: 
CPF: 
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